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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRÒJÉtO DE Lgí N& lgO/S7:

ALTERA O ARTIGO 2^ DA LEI 2.247 ,

DE 29.12.81,

O Presidente da Câmara Municipal de

Cachoeiro de 1 tapem!rim. Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atri

buições Legais: Faço saber que a Ca-

inara DECRETOU a seguinte Lei :

Artigo 12-0 artigo 22 da Lei 2,247/81/ passa a ter a seguin
ré

te redaçao:

1  - A taxa de i luminação publica a ser cobrada

aos consuniidores beneficiados tera o seu va -

lor fixado da seguinte forma:

a - Quando o imóvel se situar cm logradouro pu —

bíico e servido por i luminação publica de quaj,

quer tipo, 1,8999 (Hum inteiro, oito mi l nov_e

centos e noventa e nove mi lesimos), obrigações

do Tesouro Nacional, OTM, conforme sua cotação

vigente em 31 de dezembro do ano imediatamente

anterior ao ano de lançamento:

11 - A cobrança da taxa de i luminação pública pre

vista no inciso í, a e b, sera feita em duod^

cimos, e da seguinte vorraa:

a - \S% (Quinze por cento) da taxa anual no primeT

ro trimestre (um terço ao mes),

b - 22^ (Vinte e dois por cento) da taxa anual, no

segundo trimestre (um terço ao mes),

c - 28^ (vinte e oito por cento) da taxa anual, no

terceiro trimestre (um terço ao mes).
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d - 35% (Trinta e cinco por cento) da taxa anual ,

no quarto trimestre (Um terço ao mes).

Artigo 2~ — Estão isentos também da taisa de í luminaçao publi-

ca os consumidores classificados pelo concession^a

rio, como baixa renda.

Artigo 3- - Esta Lei entrara em vigor a partit de 1^ de jane£

ro de 1988, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 29 de dezembro de I9S7

PATRÍCIOSOL!MAR BI/E;

Pr^idíçnte



Cachoelro
Prefeifura Municipal Caehoeiro de Itapemirim E.2.

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

A última lei que modificou índices das taxas é

desde 1981 , estando, portanto, com critérios defasados em re

lação ao modelo economico do pais .

Os valores atuais das taxas estão defasados, o

que vem desde 1985 gerando déficit na conta convênio de ilumi

nação publica e que conforme previsão da ESCELSA atingirá em

dezembro de 1988 a Cz$ 2.054.798,42 ( dois milhões, cinqüenta e

quatro mil, setecentos e noventa e oito cruzados e quarenta e

dois centavos ) .. ■

A aprovação de um novo valor terá como efeito

maior, o saneamento do déficit acumulado, propiciando melhorar

a imagem da municipalidade junto ao concessionário .

Proporcionar condições de melhor atender ã co

munidade cachoeirense n8.s ampliações do Sistema de Iluminação

pública .

Atenciosamente

Roberto Valadao AQmòkdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito postal 3? cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — ' TLX (027) 3171
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:j;;;'"L a Gamara Municipal de Cachoeiro de Ita-,10, i^rciideiM
pemirim, Estado do Espirito Santo, DE

CRETA e eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo 1^ -0 artigo 22 da Lei 2.247/81 , passa a ter a

seguinte redação :

I - A taxa. de Iluminação Publica, a ser cobrada aos consu

midores beneficiados terá o seu valor fixado da se

guinte forma ;

a - Quando o imóvel se situar em logradouro publico e ser
vido por Iluminação Publica de qualquer tipo, 1.8999

( hum inteiro, oito mil novecentos e noventa e nove milésimos ) ,

obrigações do Tesouro Nacional, OTN , conforme sua cotação vigen

te em 31 de.dezembro do ano imediatamente anterior ao ano de lan

çamento :

II - A cobrança da taxa de iluminação publica prevista, no

inciso I , a e b , será feita em duodecimos, e da se

guinte- forma :

a - 15% ( quinze por cento ) da taxa anual no primeiro

trimestre ( um terço ao mês ) .

b - 22% ( vinte e dois por cento ) da taxa anual, no se

gundo trimestre ( um terço ao mês ) .

c - 28% ( vinte e oito por cento ) da taxa. anual, no ter

ceiro trimestre ( um terço ao mês ) .

^ I - L _I r« X -J. CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300Gabinete do Prefeito tel (027) 522-6106/3425 - tlx (027) 3171
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d - 35% ( trinta e cinco por cento ) da taxa anual, no

quarto trimestre ( um terço ao mês ) .

Artigo 2^ - Estão isentos também da taxa de iluminação pú

blica os consumidores classificados pelo con

cessionário, como baixa renda .

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 12 de

janeiro ce 1988 , revogadas as disposições

em contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de novembro' de 1987

Roberto 'Valadao Aljnokdice.

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito postal 37 cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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